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PRETEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
ÀvENtDA ooRtvaLlosÉ PERE|RA, r.370, pa8euE DAs tSRAs, ToRtraMA. pE{ E p 55125-oo0 -
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ATA DE RE tsTRo DE PREçOS CORPORATTVA n"Q4J2O2O
DE LIC|TAÇAO PMT N.004/2020
ESENCTAL PMT N0 003/2020 (REG|STRo DE PREÇoS CORPoRAT|Vo)

/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por meio
tárro, Sr. José Filipe Angelo Oliveira de Lucena, inscrito no RG sob o n" 7979571

RITAMÂ
ftabélhànclo pah aodos

F/MF sob o n0 085.634.844-94, nos termos do que dispõe na Lei n0 10.520, de 17

002, e o Decreto l/unicipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação
Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão
RPC) PMT n" 003/2020, resolve REGISTRAR 0S PREÇOS ofertados pela

dora do certame, a empresa MEGA MASTER COMERCIAL DE ALIMENTOS
nscrita no CNPJ/IVF sob o no 08,370,039/0001-02, situada à Rua Guilhermino
Galpão 25, BL B 01, 58,410-100, Catole, Campina GrandeiPB, neste ato

por seu Procurador, Sr. Joaquim Jesuíno de Olivejra Filho, inscrito no RG sob o n0

parcelado de GÊNEROS ALIMENTíCIOS (nâo perecíveis, origem animal e

) para os órgãos e entidades que integram a administração pública direta e
unicípio de Toritama, conÍorme Termo de Referêncla constante no Anexo Vl do

EGUNDA - Valor Total: R$ 910.187,90 (novecentos e dez mil, cento e oitenta e

oventa centavos), conforme tabela descrita abaixo

PMI

O MUNICIPI DE TORITAMA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival
José Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/[/F sob o

PROCESSO

PREGÃO P

n" 11 .256.0

de seu Sec
SDS/PE e C
de julho de

subsidiária d

Presencial
empresa ve

LTDA EPP,
Barbosa,52
representada

fornecimen
polpa de fr
indireta do
Edital.

833.773 SS PB, objetivando o fornecimento parcelado e eventuais contratos de Íornecimento
dos itens aba xo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA RIMEIRA - 0 objeto cia presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o

CLAUSULA
sete reais e

N P CEIS

tÍE t\4

ITEM

Acho

COTA

c0Nc

enr que

Em ba

de valid

a artir

produto

para p

coÍ, ch
4

tradici

14"/" p

íechado

acond

1

DESCRTÇAO UND OUANT
VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

(CtUSIVO PARA MEI/MEJEPP .
latado em pó instantáneo,
ido com vitamlnas e minerais.

rde de no mlnimo 6 (seis) meses
la data de entreqa.

corn prazoem de 01 UM KG
5.450 CHOCON/IL R$ 5,49 R$ 29.920,50

K!1t[,,10 R$ 1,64

PRINCTPAL (75%) AMPLA
RRENCIA. Amido de milho -
amiláceo, exlraido do milho,

rparo de mingau, com aspeclo,

-.iro, e sabor próprio, sabor

pl, com umidade máxrma de

lr peso, isenlo de sujidades

em embalaoens de

nada em caixa de papel
200q

UND 16.462

I

T

)

MARCA

UND

R$ 26.997,6E

vedada.



rlb o

pata ro de mingau, com aspecto,

eiro, e sabor próprio, sabor

RESERVAOA (25%) PARA
EPP. Amido de milho -
amiláceo, extraido do milho,

L com umidade máxima de
r peso, isento de sujidades

em embalaqens de 200q.

nada em caixa de papel

REÉ€IÍUNÂ DE

RlÍAlrllt
ràbalhaado pâtâ aodõs

UND 5.488 KIVIU0 R$ 1,64 R$ 9.000,32

t'' r,oo o

PREFEITURA MUNICIPAL OE TORITAMA
avENrDA ooRrval ,osú pERÉtRÀ 1.310, paReuE DAs tÉlRAs, ToRtraMÀ - pE-cE p 55125-oo0 -

CNPJ: 11.256.054/0001-:|9

]MÍ

COTA
rvlEl/lú

produt

5
cor,

tradici
14%
Íechad

redo

12
de trig
outras

embal

acond
vedad

tTEtvl

Bisco

prazo d

meses,

10

13

XCLUSIVO PARA MEUMEi EPP .

flocos finos - Avea para

de mingau com aspecto, cor
e sabor próprio, isento de

condicionada em caixa de papel

Com prazo de validade de no

06 (seis) meses a partir da data

pÍe

5!!s
ved

mrn

ada en

ITEM

Aveia

che ro

sujidad UND 1.500 DUTAR R$ 5,00 R$ 7.500,00

11

CLUSIVO PARA |lt EUI\4E/EPP .
salgado tipo Cream Cracker -

ição básica aromatizado
nte, Íarinha de tÍigo, gordura

m prazo de validade de no

06 (seis)meses, a partir da data

lÍEr\í
Bisco
c0rnp0

arlificia
vegetal

409s,
m nrTÍro

de en a

UND 15.200 VITABONO R$ 2,31 R$ 3s.112,00

CLUSIVO PARA MEI/ME/EPP .
doce tipo l\4aria sem Íecheio,

- composição básica farinha

, gordura vegetal, sai, açúcar e

substâncias permitidas, em

validade de no minimo 06 (seis)
partir da data de entreqa.

e 400 m c0mnt á

UND VITABONO R$ 2,38 R$ 32,606,00

CLUSIVO PARA IlIEI/ME/EPP .

salgado integral - composição

aromatizado artificialmente,

e trigo, gordura vegetal, sal, c/

de malte e Íermento biológico
isticas adicionais rntegral e sem

gordura trans. Embalaaem

, com prazo de validade de no

06 (seis) meses, a partir da data

ITEM

B isco
básica

larinha
extrato

Caract

mrntm0
c0nl

recheio

Íibrasl

UND 900 VITABONO R$ 2,50 R§ 2.250,00

R$238 R$ 25.228,00

CLUSIVO PARA NIEUIVE/EPP .
doce tipo Maisena sem
Retangular - composição

rinha de trigo, gordura vegetal,

e outras substâncias
embalacem de 400q, com

validade de no mínimo 06 (seis)
partir da data de entÍeqa

S,

prazo d

me§es,

peÍrn

ITEIV

Biscoit
reche
bas ca

sai, a
UND

2

14

'a" (

fechado, ern embalaoens de

sal. c/ extrato de malle e

biológico. Embalaoem com

13.700

De primeira qualidade, rico em

de

10.600 VITABONO
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CLUSIVO PARA IlIEI/ME/EPP .

do em pó devendo conter até
grão de conilon 20% pretos

ardidos isento e grãos pretos

ou íermentados crus são e limpos

caslanho claro amorderado e

sem amargor em grâos inteiros

aroma e sabor característico de

a intenso isento de gustoÍizona

midade até 5% acond cionando

RÉFEIÍURÂ DE

RITAMA
râbalhànclo pàtâ todos

UND 7.800 PURO R$ 3,44 R$ 26.832,00

O 00 236

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
av€NtoaDoirvaLro5ÉpERErR,!-370,pa8quEDAstEtÂas,ToRtÍaMA-pt-cap 55125-ooo -

c N P I : 1 l, 2 5 5 . 0 5 4 /0 0 0 t - 3 9

P

ITEM

Café
30%
verdes

verdes

na c0

escur0
17 tor

regul

a 10

1%e

qualid global mínimo aceitável maior
que 3, pontos na escala sensorial de 0

nlendo impurezas máximas de

em ba nsa
rama e selo da abic

a de 250

19

LUSIVO PARA MEI/ME/EPP .

DE CARNE - Çomposto de sal,

glutamatomonossódico, açúcar,
bola, gordura vegetal, extrato de
Validade minima de 10 (dez)

contar da data da entrega, em

com, no minimo, 199 cadâ,
nado em caixa de papel-cartão,

24 (vinte e quatro) tabletes.

ITEI!'I

amido,

conlen

acond

alho,

carne
MESES

tablete

UND 2.000 KITANO R$ 16.260,00

21

CLUSIVO PARA IlIEUI\4E/EPP .

boldo constituido de íolhas
e espécimes vegelais genuinos

s, lostadas e partidas, verde

, com aspecto, cor e sabor

, isento de sujidades, parasitas e
acondicionado em sache e

validade de no minimo 6 (seis)
partir da entreoa.

própÍio
a rvas,

r 10 c0mdez saches 1

pa

rtãemba o em caixa de

prazo d

meses

IÍEII
chá
SECAS

desse

CAIXA 500 IúARATÁ R$ 1,98 R$ 990,00

CLUSIVO PARA I\4EUME/EPP .
camomila constituido de florais

espécimes vegetais genuinos

dos de cor amarela pardacenta,

, cor cheiro e sabor próprios

sujidades, parasitas e larvas,
nado em sache embalada em

de no minimo 6 (seis) meses a
enlrega.

IÍEIlI
Chá de

inteiros

a nd

elão cartáo com sta r '10

des

s1Z

com as

isento

caixa d

va dad
paÍtir

com prazo de

CAIXA 700 [IARATA R$ 1,98 R$ 1.386,00

\

CLUSIVO PARA MEUME/EPP .
erva cidreiÍa constituido de
iros de espécimes vegetais

dessecados de cor amarela

la, com aspecto, cor cheiro e
rios isenlo de sulidades,

e larvas, acondicionado em

zo de validade de no minimo 6

es a partir da entrega.

CAIX dea

m 10sla sacher 10 dez
ão

ITEIú

genur
pardace

(seis) m

carlão
g, com

chá d
íloÍais

sabor
parasrta

ÇAIXA 800 IúARATA R$198 R$ 1.584,00

3

23

bs,

R$ 8,13

22
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IibREFEITURÂ OE n

tTEtvl LUSIVO PARA IllIEUME/EPP .

chá d erva doce constituido de florais

de espécies vegetais genuinos

dos de cor amarela pardacenta,
intei

RITAMA
ftabalhando parc todos

CAIXA 1.000 I\4ARAT R$ 1,98 R$ 1.980,00

0 0 ?363 õI

PMTPRETEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENtoa ooRlvaL losÉ ptÂEtRA, t.37o, pÂneuÉ oasrÊRAs, ToRtÍaMA, pÊ-c É p 55r25-ooo -

CNPIr I I . I 5 6 , 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

des
con't , cor cheiro e sabor próprios

24 isento sujidades, parasilas e larvas,
ll

catxa ao 10

dez saches 10 , com prazo de

valLda de no minimo 6 (seis) meses a
rtr

25

CLUSIVO PARA MEUME/EPP .
em pó fino, homogêneo, obtido

s maduros de espécimes

dos e moidos, de coloração

o intenso, com aspecto, cor

e sabor própíios, isentos de

s estranhos a sua espécie,

o em saco plást co

rente, atóxico, resistente e
camente vedado, embalâoem de

o de validade no minimo 06
meses, a partir da data de

ITEM
Colo

genur

desse
verme

che ro

tra n

herm

(seis)

d_ô

n't a

SSSg

en

limpos,

condici

s, graos saos,

UND 3.980
SÃO

MARCOS
RS 1,83 R$ 7.283,40

CLUSIVO PARA IVIEI/IúE/EPP .

- Condimento e pó Ílno,

, destinado a temperar

, com aspecto, cor cheiro e
próprios. Moido, isento de
is estÍanhos a sua espécie,
ionado em saco plástico,

nte, atÔxico, resistente e

enle vedado. Embalaqem de
râzo de validade de no minimo

)meses, a parUr da data de

ITEIV

alrnen
sabor
rnate

acondi

30q e
06 (se

tran
herÍl

entreq

Comin
homog

UND 9.800
SÃO

IVARCOS
R$ 0,48 R§ 4.704,00

rTEM +CLUSTVo PARA MEUMEi ÊPP .
Doce fe banana em pote embalada
ind,vid.lalmente em f,'me plást co

atóxicol Unidade com 600 qramas, com
prazo rt validade de no minimo 6 meses

a part,r da entrega. Embalaoem de 200Ç.

Apreseirtar S.l.F. com prazo oe val;dade

de no fnilirno 06 (ses) meses, a part.r

da dalalde entreqa.

UND 1.800 PO PULAR R$ 4,00 RS 7.200,0028

29

LUSIVO PARA MEI/MEi EPP .
goiaba em pote em barra
individualmente em filme

atóxico unidade com 600

com prazo de validade de no

6 (seis) meses a partir da

p ást

e

U

rarna

mtntrn0

entreq

ITEM

Doce
embal

UND 1.500 POPUIAR R$ 3,10 R§ 4.650,00

4

26



rlbREFEIÍURA OE
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t rutà

PMT

002361.'r
7o

ITEI\4 CLUSIVO PARA MEUME/EPP .
Marga
de 60
conter

ina vegetal (com sal) composla
de gordura e leite podendo

vitaminas e outrâs substancias
as com aspecto cor, cheiro e
próprios acondicionado em

RITAMA
Írabàlhàndo pâtà todos

UND 12.000 VITARELLA R$ 1,54 R$ 18.480,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENroa DoRtvaLrosÉ pEÂEtRA, r.370, paRelJE oÂs rElRAs, ÍoRtraMA. pt-c E p 5!12s-ooo -

C N P J : 1 1 . 2 5 6 . 0 3 4 /0 0 0 1 - 3 9

49 remeti

sabor

Com prazo de
valdad de validade de no miÍrimo de 6
sers SES A arlir da data da entre a

ITEM

2

51

51

Xerém
trilurado
cheiro e

umidad
paÍâslia

50

CLUSIVO PARA I\4EUIúE/EPP .

a mungunzá obtido de grãos

o, de coÍ branca, com aspecto
e sabor próprio, com

de umidade, isento de
paras tas e larvas.

m plástica, flexível, atóxlca,
te. deveÍá eslar acond cronada

ns devem conter informações

de fabricação e validade, Com
validade de no minimo 6 (seis)

partir da entreqa.

err bala

meses

de ml

suj dad

Erirba
Íesiste

eT0

tÍEtll
M ilho

c0r,

ausên

embal

de da

ptazo

ramas. As

UND 1.500 DUKA]VPO R$ 1,06 R$ 1.590,00

CLUSIVO PARA MEUME/EPP .
rde - Em conserva. obtido de

e milho, de cor amarela, com
cor, cheiro e sabor prôprio,

e sujidades, parasitas e larvas.

de no minimo 6 (seis) meses a

ITEIV] E

Milho

9Ía0s

isento

Embal m em lata
nd n

va dad
parlir enlreqa

m

0

aspe

Com prazo de

UND 900 FUGIN I R$ 1,77 R$ 1.593,00

CLUSIVO PARA MEI/ME/EPP .
texturizada de soja - Obtida

da farinha desengordurada
contendo 50% de proteina, 15%

27,570 glcídios e 4% de Íbra
esentando grãos com aspecto,

ro e sabor próprios. lsenta de

, parasitas e larvas
nada em saco plástico

nte atóxico. Sabor carne
. Embalaaem de 4000, Prazo

e de no minimo 06(seis)
part r da dala da entreqa

c0r,

ITEN]

Proteín
da exl

sui dad

acondi

lranspa
vernel

de soja,

lipideos

de vali

meses,

UND 4.000 SUPRESOY R$ 2,72 R$ 10.880,00

58

CLUSIVO PARA MEUME/EPP .

de álcool, produto natural,
do acético simples e isento de

, artiÍciais, de 1" qualidade

Ínimo 06 (seis) meses, a partir

IT EM

Vinagre
Íermen

m Prazo de validade
de no

da data enlreqa

c0ran

Emba
UND 5.700

SÂo
[4ARCOS

R$ 0,90 R$ 5.130,00

CLUSIVO PARA MEUME/EPP .
e milho: a base de rnilho

cor amarela, com aspeclo, cor,

sabor próprios com ausência de

azo de validade de 06 SEIS

UND 6.900 DUKAIVPO R$ 1,06 R$ 7.314,00

5

bruta.

ranço, isento de sujidades,
e larvas. Embalaoem com

500q.

59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENlDA DoRlvaLlosÉ pÉiarR& 1,370, paReu! DÀs tEtRAs, toÂtÍAMA - pt{ E p !sl2s-ooo -

C N P I : 1 1 . 2 s 6 . 0 5 4 /0 0 0 I - 3 9

PM I

MCSES rtir da data de en

VALOR TOTAL R$ 286.470,90
ORIGEM ANIMAL

tÍÊtv DESCRTÇ40 UNO OUANT. I\4ARCA
VALOR

uNtrÁRto
VALOR
TOTAL

62

a

datâ de

costela
serrad

Íransp
tem

COTA
c0Nc

PRTNCTPAL (75%) . AMPLA
)RRENCIA . Carne bovina tipo
corn osso, resÍriada cortadâ e

)m registro no SIE ou SlF.
)rtado e conseÍvado em

llura nào supeÍioÍ a 8o C. com
validade de no mínimo 3 meses,

Ea data de entÍeqa.

delaq deua dade ern

KG 14.775
[,IASTER

BOt
R$ 14,99 R$ 221 .477 ,25

RESERVAoA (25%) PARA
/EPP. Carne bovina tipo costela,
o, resfriada cortada e serrada de

dade embalaqem de 2ko com
no SIE ou SlF. Transportado e

ado em temperatura náo supeÍior
com data de validade de no

3 meses, a partir da data de

KG 4 925
IllASTER

BOt
R$ 14,99 R$ 73.825,75

7C

CTUSIVO PARA MEI/ME/EPP .

frango congelado (peito) com
cor cheiro prôprios, sem

e paÍasilas, acondic onado erÍr

stico transparente atóxico. SIF

com data de validade de no

3 meses, a partir da data de

rTEtll

File de

aspecto

mancha

saco pl

ou SlE,
mrn mo

en

KG FRIATO R$ 10,55 R$ 13.715,00

71

RTNCTPAL (75%) AMPLA
NCIA - Fígado Bovino

com aspecto próprio, frme, não

, isento de manchas

das, com cheiro e sabor

ic onado em saco plástrco

te e atóxico. As embalagens
r especillcaçÕes do pÍoduto

a legislação vigente e seguir
padrões microbiológicos
idos pela Resolução RDC no 12

01 ANVISPJ|/S. 3 a 5 kg SIE

ransportado e conservado em
ra não superior a 80 C.Com

idade de no minimo 3 meses,

COTA

c0Nc0
resfriad
pegal0s

esverd
próprio,

transpa

devem

estabel

de 0210

ou SIF

tempera

datê de

a rlrd data de en

c0n

CS

KG 8.100
IúASTER

801
R$ 6,88 R$ 55.728,00

!

6

I

63

2\s

COTA

MEUME

com osl
1" qual

registro

c0nseT!

a8"C
minimo

entreoa

1.300

I
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rltRlTAlrlA
Írabàlhôndo Pàtd aodos

KG 2.700

002366ãc.)
r)

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avtNroÀ DoÂrvaLrosÉ pERÉrRA,1.370, pÂfiquE DAs rEtRAs, ToR|ÍAMA - pE{ E p 55125-000 -

ç N P i : 1 1 . 2 s 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

COTA
N]EI/M

corn

RESERVAOA (25%) PARÂ
PP - Figado Bovino resíriado

specto prôprio, firme, não
pegal isento de mânchas

as, com cheiro e saboresverd
próprio acondicionado em saco plástico

renle e atóxico. As embalagenstransp

devem er especiÍcaçôes do produto

c0n

OS

a legislaÇào vigenle e seguir
padrões microbiológicos

idos pela Resolução RDC no'12estabel

de0 1i01 ANVISIVI\,4S.3 a 5 kg SIE

Transportado e conservado emou SIF
tem tura não superior a 80 C.Com

validade de no mínimo 3 meses,data d

data de

72

78

85

I,4ASTE R

BQI
R§ 6,88 R$ 18.576,00

a a

IT EIÚ

Polpa d

com a
prod!lo
embala
nome d

SIF, T

Tem

77

PRINCTPAL (75%) . AMPLA
RRÊNclA . Peito de írango

o - corn aspecto cor cheiro

, sern manchas e paras tas,

onado em saco plástico

nte âtóxico, pesando no
2kg por peça. SIE ou SIF

do e conservado em

tura nâo superior a 8" C, Com
validade de no minimo 3 meses,

c0ÍA
c0N
c0ng
pr0pn0

acondi

tra nspa

mlntmo

Transp

temp

data de
NT data de en

KG 19.500 FRIATO R$ 8,33 R$ 162.435,00

COTA
MEr/Mq

congeld
propno!
acondic

transpar

minimo
Transpc

temper€

data de

a partir

RESERVADA (25%) PARA

PP - Peito de Írango

o - com aspecto, cor cheiro
sem manchas e parasitas,

nado em saco plástico

nte atóxico, pesando no

zkg por peça. SIE ou SlF.

do e conservado em

não superior a 8o C, Com

validade de no minimo 3 meses,

data de ent

6.500 FRIATO R$ 8,33 R§ 54.145,00

C

VALOR TOTAL R$ 599.902,00

POLPA OE FRUÍA

UND QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

tTE tll DESCRTÇAO

R$ 4,33 R$ 6,928,00

(CLUSIVO PARA MEUMEi EPP .

r Fruta sem açúcar, sabor Caju,
ipeclo, cor cheiro próprio. 0

deverá apresentar em sua

lem o prazo de validade e o

b orociuto PCT de lKG SlÊ ou

Inrponrdo , .or,.urrdo u,
ftura não superior a 8" C. Com

validade de no minrmo 3 (três)

b partir da data da entreqa.

KG 1.600 TROPICAL

7

data de
meses,

KG



IlbRITAMA
REFEITURA OÉ

fbbalhêhdo pàtê aodos 002367
P'

ITEM
Polpa

lvla ng

CLUSIVO PARA M EUlilE/EPP -

de Fruta sem açúcar, sabor

, com aspeclo, cor cheiro prÓprio.

uto deverá apresentar em sua
gem o prazo de validade e o

KG 1.204 TROPICAL R$433 R$ 5.196,00
produto PCT de 1KG. SIE ou

ransportado e conservado em

tura não superior a 8o Ç. Com
validade de no minirno 3 (três)

artir da data da

UARTA - O prazo para entrega do ob1eto será de até 05 (cinco) dias úteis,

olicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou'-

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser releitado(s) por não atender(em) à(s) especiÍicaçáo(ões)

constantes nesta Ata de Registro de Preços, sem que isto acarrete qualquer

ônus à Administração ou importe na relevação das sançoes previstas na

legislação vigente, 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03
(hês) dias úteis, rontado do recebimento da solicitação de troca.

,,

Subcláusula segunda - 0 obleto desta Ata de Registro de Preços Corporativa

deverá ser entregue parceladamente pela(s) Detentora(s), por sua conta, risco e

expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgáo Gerenciador, no Almoxarifado

da Prefeitura de Toritama, situado na Rodovia PE 90, no'1540, no Loteamento

8

86

87

embâ
n0me

SIF,

data d

meses

Íempe

0p

a

SUA E

n0me

SIF.

MCSCS,

ITEi/l
Polpa

Ace
pÍopío

88

Tempe

data d

meses,

DOS PRAZO

CLÁUSULA ERCEIRA - O prazo de vigência do Regisko de Preços será de 12 (doze) mes

contados a
disposições

rtir da data de assinatura da Atâ de Registro de Preços Corporativa, observado as

normas legai

ntidas no Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais

pertinentes.

CLAUSULA
contados da
nota de em nho

R$ 4,33 R$ 6.928,00

XCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP .

de Fruta sem açúcaí, sabor

, com aspecto, cor cherro próprio.

uto deverá apresentaÍ em sua
gem o prazo de validade e o

lo produto !Q!g_!{Q. SIE ou

ransportado e conservado em
'atura não superior a 8o C. Com

) validade de no minimo 3 (três)

a partir da data da entreqa.

KG 1.600 TROPICAL

R9 4,33

XCLUSIVO PARA MEUME/EPP .

de Fruta sem açúcar, sabor

l, com aspecto, cor cheiro

O pÍoduto deverá apresentar em

balagem o prazo de valldade e o

ransportado e conservado em

iatura não superior a 8" C. Com

ivahdade de no mínimo 3 (kês)

a partir da data da entreqa.

Io produto PCT e 1KG. SIE ou
KG 1.100 ÍROPICAL R$ 4.763,00

VALOR TOTAL R$ 23.815,00

R$ 910.187,90VALOR TOTAL GLOBAL

I
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|IEM q

Polpa

Goiabz
0 pro(

embala
nome (

SIF. T

Tempe

data dr
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Maria José Cordeiro de l\,4elo, Toritama, de segunda à sexta{eira, no horário das
0B:00hs às 13:00hs, mediante agendamento akavés do e-mail:
setorcornoraslorilama @qmail.com

GERENCIA ENTo DA ATA DE REG|STRo 0E PREçoS CoRPoRAT|VA

UINTA - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestã0, órgão gerenciador, a
procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de
realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e
do Sistema de Registro de Preços Corporativo, conforme o art.22 do Decreto
4 de 26 setembro 2019.

EXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a
nicipal de Toritama, nos termos do art. 50 do Decreto Municipal n0. 34 de 26
9, deverá

l- conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados, coníorme inciso
Vll, art. 5 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de inÍraçóes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art.5
do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019;

lll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contraluais, em relação às suas próprias

conkataçóes, conforme o inciso lX, art.50 do Decreto Municipal no. 34 de 26
setembro 2019;

lV - autorizar, excepcional e justiíicadamente, a prorrogação do prazo previ

no § 60 do art.20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019,
respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

SÉTIMA - O 0rgão Gerenciador promoverá as negocia@es e todos os

CLÁUSULA
realizaçâo d

dados para

administraçã

Mun cipal no.

CLÁUSULA
Prefertura M

setembro 20

CLÁUSULA
vigência, pod

do certame li

órgâo geren

seternbro de

CLAUSULA
n". 34 de 26

anuência do

CLÁUSULA
procedimento

disposiçÕes d

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

Capítulo Vlll do Decreto lMunicipal n". 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTILIZA Ão DA ATA DE REGtsrRo DE pREços poR óRGÃo NÃo pARTtctpANTES

ITAVA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua
rá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade pública que não tenha participado
itatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do
dor, atendrdas as condições previstas no Decreto Municipal n0 34, de 26 de

019

ONA - 0 0rgáo Não Participante, a que se refere o art.20 do Decreto Municipal
tembro 2019, somente poderá Íazer uso da Ata de Registro de Preços, após a

9

rgáo Gerenciador da Ata
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everá efetivaÍ a aquisiçáo ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

razo de vigência da Ata, de acordo corn o § 60 do art, 20 do Decreto Munictpal n0.

ECIMA SEXTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Corporativa ícará sob a

de da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através de seu Secretário,

Àngelo Oliveira de Lucena, conÍorme dispõe o art.22 do Decreto Municipal no 34

DÉclMA SÉTIMA - A íiscalização da execução da Ata de Registro de Preços

cará sob a responsabilidade do Departamento de Compras, vinculado à Secretaria

PMI

futuras deco ntes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s), nos

ECIMA - Quando da formalizaçáo do pedido pa,a lazet uso da Ata de Registro de

ão Náo Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos,

umento assinado por autoridade competente do órgáo ou entidade.

rvadas as condiÇões nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

decorrente de adesã0, desde que náo prejudique as obrigaçóes presentes e

m o disciplinado no § 20 do art.20 do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro de

cia com o disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro

DÉCIMA TERCEIRA - O quantitativo decorrente de todas as adesóes a Ata de

Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

ra o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

articipantes que aderirem, nos termos do § 5o do art. 20 do Decreto l\,4unicipal no

34 de 26 set mbro de 2019,

CLÁUSULA
Preços, o O
enviando do

CLÁUSULA
preços, obs
fornecimento

de acordo

2019,

em consona

de2019.

CLÁUSULA
Registro de

registrado, p

Orgãos Não

CLÁUSULA
Pafiicipante
observado o

CLAUSULA
responsabili

Sr. José Fili

CLAUSULA
não Participa

ÉCtua SEOUHOA - As aquisiçoes ou contrataçoes por cada Orgão ou Entidade

te e não vinculada a Administração Pública do Municipio de Toritama não poderão

exceder a 5 % (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóno e
reoistrados n Ata de Registro de preços para o Orgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s),

34 de 26 se mbro de 2019

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos

cobrança d cumprimento pelo fornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a

ervada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes doaplicaçã0, o

descumprim nto de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, informando

as ocorrenct
Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019

s ao órgão gerenciador, conÍorme estabelecido no § 7o do art.20 do Decleto

DA GESTÃ E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

de 26 de se mbro de 2019

Su cláusula única - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de

Ços CoÍporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

unt âde contratante

P

CLAUSULA

Corporativa

de Planejam nto e Gestão

10

DÉCIMA PRIMEIRA - Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da ata de registro de

DÉCIMA QUARÍA - Após a autorização do Orgáo Gerenciador, o Orgão Não

I
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Su
un

CLÁUSULA
responsável
qualquer fo

completa fi

cláusula única - 0 fiscal do(s) contrato(s) será(áo) designado(s) pela(s)

ade(s) contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s),
0ur strumento(s) equivalente(s)

ÉCtmn OflVn - Não obstante a empÍesa detenlora ser a única e exclusiva
or toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem
a de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
lizaçã0, diretamente ou por prepostos designados.

ÉCtUa UONA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0,
principalmente suas cláusulas, assim como as condições conslantes do edital e

seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 0rgáo
Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de deÍinir

e estabelecer as esÍatégias da execução do objeto, bem como traçar metas de

controle, fiscalização e acompanhamento do Íornecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas e
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e
respectivos anexos;

e) Comunicar ao à Administração a necessidade de alteraçóes do quanti

do objeto ou modiÍicação da forma de sua execuçá0, em razão do

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência

registrada e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que

se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital, desta Ata

de RegistÍo de Preços Corporativa e respectivo Contrato, assim como observar,
para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa

as inegularidades cometidas passiveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do Conkato, determinando o que for necessário à regularização das íaltas ou

defeitos observados.

)

CLAUSULA V GESIMA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa

11

CLÁUSULA
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PMT

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância
ao Decreto l\4unicipal no 42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) fiscal(is);

e) Propor aplicação de sançóes administrativas pelo descumprimento das

cláusulas registradas apontadas pelos fiscais;

f) Providencrar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) I/anter controle atualizado dos pagamentos eíetuados, observando para que

o valor desta Ata de Registro de Preços Corporativa e contratos não seja

ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas
registradas.

RECEBIMEN O DO OBJETO

lcÉSIMA PRIMEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa será

Su

Co

láusula primeira - Provisoriamente, pelos Íiscais da Ata de Regisko de Preço

rativa para efeito de posterior verificação de conformidade do produto com as

esp cificaçÕes exigidas no Anexo Vl do Edital;

Su láusula segunda - DeÍinitivamente, pelos Íiscais da Ata de Registro de Preços

Cor
dos

orativa após a conferência, veriÍicação das especificações, qualidade, quantidade

CLÁUSULA
recebido:

ap

administrativa

itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta

sentada.

IGESIMA SEGUNDA - O recebimento deÍlnitivo nào exclui as responsabilidades

civil e penal da Contratada.

CLÁUSULA lGÉSIMA TERCEIRA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e

em plena con ção de uso.

DO PAGAME TO

GÉSIMA QUARÍA - O Município de Torilama efetuará o pagamento das notas

Tesouraria, lo

CLÁUSULA
fiscais referen ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa em até

30 (trinta) di s consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da

alizada na Avenida Dorival José Pereira n0 '1370, Parque das Feiras, Toritama/PE,

devendo ser resentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras

12
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CLAUSULA
financeiro ini

sua execuçã

lGÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
ial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Detentora n

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avÉNroa DoRrvatJosÉ PERE|RA,1.370, paRquE DAs FEtRAs, ToR|TAMA - pE{ É p 5512s_ooo _

CNPr: 11.256.054/0001-39

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária
evido, pela variação acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (lGp-lr/).

VrcÉSIMA SÉTIMA - Ocorrendo o atraso superior a g0 (noventa) dias dos
devidos pela Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo
isto em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

ÇÕES DA DETENTORA

lGÉSIMA OITAVA - Além das obrigaçóes legais, regulamentares e as demais
instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a Detentora a:

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificaÇões e quantitativos constantes no
Anexo VI do Edital.

b) Responsabilzar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, dernandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de quajquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judicjais movidas por terceiros, que lhe
vênham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preços Corporativa,

c) lVanter, durante todo perÍodo de execuçáo do objeto, as condiçÕes
habilitaçáo e qualificação extgidas na licitaçã0,

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se verificados
vícios, defeitos ou incorreções.

e) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados
Gerenciador.

pelo 0rgão

Í) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços Corporativa.

f) Indicar preposto que se responderá perante o Orgâo Gerenciador.

g) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente Ata de
Registro de PreÇos Corporativa.

çôES óRGÃo GERENctADoR

sobre o valo

CLÁUSULA
pagamento
em caso p

cumpriment

DAS OBRI

CLÁUSULA
constantes d

d

DAS OBRIG

13
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CLÁUSULA
discriminaçã
Fornecimen

CLÁUSULA
fornecimento

CLAUSULA
a ser solicita

CLÁUSULA
entrega do p

CLÁUSULA
de Registro

CLÁUSULA
ou em parte,

art. 7o da Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
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GESIMA NONA - Efetuar o pedido de Íornecimento em conformidade com a
constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de ordem de
(OF) ou nota de empenho.

RIGESIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do
desejado

RlcÉSIMA PRIMEIRA - Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham

DAS PENA DADES E SANÇOES

TRIGESIMA QUINTA - 0 cometimento de inegularidades na execução desta Ata
e Preços, sujeitará o particular à aplicação de sançôes administrativas, nos termos

da Lei Feder I 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93

CLAUSULA
pactuados.

os pela Detentora com relação ao objeto deste Registro de Preços.

TREÉSIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preços

CLAUSULA RIGÉSIMA TERCEIRA - Acompanhar a execução

RIGESIMA QUARTA - Comunrcar à Detentora as irregularidades observadas na
duto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

|GÉSIMA SEXTA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçÕes assumidas, no todo
ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançÕes previstas no

n" 10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no Íornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1Yo

(um por cento) do valor do objeto não enlregue, por dia deconido, até
o limite de 10% (dez por cento) do valor do ob.jeto;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor
do obletoi

c) Pela demora em substituir o objeto rejeitado, a contar do segundo
dia da data da notiÍicaçáo da rejeição: 2% (dois por cento) do valor
do objeto recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o objeto rejeitado,

entendendo-se como Íecusa a substituição do objeto não efetivada
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por

cento) do valor do obleto rejeitado;

nPD§qrq

002373

p tr,! Í
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CLÁUSULA
10.520t2402,
Corporativa,

do prazo de

CLAUSULA
estará sujeit

CLÁUSULA
ainda, no qu

cumulativa
prejuizo de

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Adminiskação Direta e lndireta do
I\,4unicípio de Toritama e descredenciamento nos sistemas cadastÍais de
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

lV - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da
Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuizo das penalidades
relacionadas anteriormente.

RIGÉSIMA SÉTIMA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal
sem preluízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços
o Contrato e nas demais cominaçóes legais, o Íornecedor que, convocado dentro

alidade da sua proposta, agir em conÍormidade com as hipóteses a seguir:

| - Não celebrar o Conkato;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de
documentação legitima exigida para o certame;

lll- Ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal

RIGESIMA OITAVA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
às penalidades:

l- pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitaçáo para coneção do fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data da rejeiçã0, devidamente notiflcadat e

lll - pela não execução do fornecimenlo de acordo com as especiÍicaçôes e
prazos estipulados nesta Ata de Registro de Preços.

TRrcÉSIMA NONA - Além das penalidades citadas, a DetentoÍa Íicará sujeita,

nte, ficando o seu total limitado a 10a/o (dez por cento) do valor contratado, sem

rdas e danos cabiveis,

couber, às demais penalidades reÍeridas no Capitulo lV da Lei Federal no 8.666/93
e posteriore alteraçÕes;

CLÁUSULA QUADRAGESIMA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

15
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e
náo abrangida nos incisos anteriores: '1% (um por cento) do valor
contratado, para cada evento,
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CLÁUSULA
devidos à D

inscrição em

UADRAGESIMA PRIMEIRA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura
tentora as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante
ívida ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei

CLÁUSULA
do Gestor da

no prazo de

UADRAGESIMA SEGUNDA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva
ta de Registro de Preços Corporativa, devendo remeter-lhe o respectivo processo

no respectivo

ser requerida

0 (dez) dias, para a obtenção de sua ratificaçã0, garantida à defesa do interessado
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação

CLAUSULA

pós (05) cinco anos de sua aplicaçã0.

UADRAGÉSIMA TERCEIRA - O prazo do impedimento de licitar será fixado de
acordo com a natureza e a gravidade da Íalta cometida

DA ALTERA AO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS CORPoRATTVA

CLÁUSULA
sofrer alteraç

UADRAGÉSIMA QUARTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá

s, obedecidas as disposiçoes contidas no art,65 da Lei n0 8.60ô/93 e posteriores

a teraçôes, Íorme o § 10 do Art. 10 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019

Sub láusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se ap ca o disposto no

a(.
sup

a rt.

CLAUSULA
deconência d

dos bens re

fornecedores,

disciplinado n

CLÁUSULA
praticado no

para negocia

estabelecido

, § 1", ll, da mencionada lei, que dispóe sobre o limite de 25%, podendo haver
ssôes de ate í00%, conforme Íaculdade conferida a administraçáo constante no

4 do Decreto lVunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019

UADRAGÉSIMA QUINTA - Os preços registrados poderão ser revistos em
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

istrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto aos

observadas as disposiçôes contidas no art. 65 da Lei n0 8.666/93, conforme
art. 15 do Decreto l,4unicipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

UADRAGÉSIMA SEXTA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao pre

ercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedor
m a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o

o art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019

usula primeira - 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
o de penalidade, conforme consta no §1" do art.16 do Decreto Municipal no 34,

e setembro de 2019,

usula segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem
seus preços aos valores de mercado observará a classiflcação original das

, em conformidade com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34,

setembro de 20'19

UADRAGESIMA SÉTIMA - Quando o preço de mercado toÍnaÊse superior aos

dos por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto

, de 26 de setembÍo de 2019)

Subcl
valore

aplica

de 26

Subcl
reduzi

oÍerta

de 26

CLAUSULA
preços regrs

I'ilunicipal no

tr
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Sub láusula primeira - rcaliz o restâbelecimento do equilibrio econômicojinanceiro
tn tcta do registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a

ilidade de sua execuçã0, na Íorma do disposto no art, 65 da Lei n0 8.666/93;

Sub láusula segunda - em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio
ec0n mico{inanceiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso
ASSU ido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de
SETV os, e sem aplicação da penalidade se conÍlrmada a veracidade dos motivos e
com rovantes apÍesentados;

Sub láusula terceira - é facultado à administraçã0, em caso de não êxito do
resta lecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após
libe

ASS

r o fornecedor do compromisso assumido, convocar os demais íornecedores para

urar igual oportunidade de negociação

, 00r376 6

rnvra

CLAUSULA
fornecedor c

demonstrand

CLAUSU LA

a Administ
acompanhe

o deÍeriment
do critério e
(trinta) dias.

serão devidr

processuais.

pM t

CLÁUSULA UINQUAGESIMA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento enquanto

aguarda o

Edital Con
no 34, de 2

mite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançÕes previstas n0

mprovar e justificar as alteraçoes havidas na planilha apresentada anteriormenle,
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justilicada.

UADRAGÉSIMA NoNA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios,
o adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que

o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,

u comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0,

ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa da escolha

emória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

odos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços

mente autuados, rubricados e numerados, sendo paÍte integrante dos autos

ório, salvo a hipótese de liberaçáo do Íornecedor previsla no Decreto l\,4unici

setembro de 2019.

QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá

vogação da Ata de Registro de Preços Corporativa, mediante publicação na

al, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantalosa,

o parágraÍo único do art. 17 do Decreto l/unicipal no 34, de 26 de setembro de

QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Não será aceito pedido de revisão com efeito

UINQUAGESIMA TERCEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentaçâo das

termo final de validade da Ata de Registro de Preços Corporativa, decorrer período

ze meses, o fornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índice previsto na

rtinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 18 do

VO

6

CLAUSULA
proceder à
imprensa ofi

nos termos

2019.

\

CLAUSULA
retroativo.

CLÁUSULA
propostas e

super or a d

legislação

Decreto Mun cipal no 34, de 26 de setembro de 2019
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OUADRAGÉSIMA OITAVA - A cada pedido de revisáo de preço deverá o

produtoras
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UINQUAGÉSIMA QUART
cópia atualizada da Ata

A - Havendo qualquer alteraçã0, o órgão gerenciador
de Registro de Preços Corporativa aos órgãos

se houver

MENTO DA ATA DE REG|STRo DE PREçoS CoRPoRAT|VA

UINQUAGESIMA QUINTA - O Íornecedor terá o seu registro cancelado quando

reço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
ução contratual, desde que comprovada de maneira inequÍvoca, principalmente
meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art.65,
o ll, alÍnea d, e § 5o, da Lei n0 8,666, de 1993,

cláusula quarta - A comunicação do cancelamento do regisko de preç0, no caso
isto na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso

cebimento ou protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de
S.

láusula qulnta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
or, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-

ncelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação

Í Í0q4377 5'

CLAUSULA
encaminhará
participantes,

DO CANCE

CLÁUSULA
(Art. 19 do D creto lvunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticado no mercado; ou

lV - SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n.
8.666, de 1993, ou no art.7'da Lei n" 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razÕes de interesse público, desde que devjdamente
motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Su cláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses
pre istas nos incisos l, ll, lV e V deve ser Íormalizado por despacho do órgão

nciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.ge

Su cláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses
istas na subcláusula primeira deve ser ferta por publicação na imprensa oficial,pre

gurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Su cláusula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regtstro
de

exe
p0r

tn ct

pre

de

p

Su

forn

DA VINCU AO

CLÁUSULA
fie mente pel

UINQUAGESIMA SEXTA - 0 disposto na presente Ata deverá ser executado
s partes, de acordo mm as condições avençadas no Edital do Pregão Presencial

18
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, pelo Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se
te a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de '1993, suas alteraçoes e

es posteriores, além do que mais lor exigido no Edital e em seus Anexos.

nstantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRPC no

003/2020 in ram esta Ata de Registro de Preços Corporativa, independente de kanscrição

DAS DISPOS ÇoES FtNATS

CLÁUSULA UINQUAGESIMA OITAVA - As questões decorrentes da utilização da presente
ata, que não p

Comarca de T ritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

sam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da

Assim, justas registradas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias

Toritama, na1,AN,@, de 2020

PREF ITU E TORITAMA
SECRETARIA D PLA EJAMENTO E GESTAO

julho de 20

subsidiariam
regulamenta

CLAUSULA
penalidades

TESTEI\4UNH

TESTEMUNHA

org nciador

Jose Filipe Ân iveira de LucenaI
Secretário de Planel ento e Gestão

MEGA MASTER COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP

D tentora

rno 0li ira Filho

r0c dor

CPF/MF: fuZ zt, )/4- ?r
CPF/l\ilF: GL- *vt /t /tu - ô)

lràb.lhando pârà tódo.

P

QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA As especificaçÕes técnicas, obrigaçóes e

de
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